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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara de Vereadores de Mampituba


PORTARIA Nº 023/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DO DIA DA REALIZAÇÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA.



Ricardo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

E/S/T/A/B/E/L/E/C/E/R

CONSIDERANDO a necessidade de participação dos vereadores em sessões das Câmaras Municipais da região, com o objetivo de divulgar e convidar para a tradicional Festa Municipal da Banana;

CONSIDERANDO que tal participação fortalece os laços institucionais e promove a cultura e a economia local;

RESOLVE:
Art. 1º As três próximas sessões ordinárias da Câmara Municipal de Mampituba, que ocorreriam nas segundas-feiras, serão realizadas excepcionalmente nas terças-feiras, mantendo-se o mesmo horário habitual de início.

Art. 2º As sessões afetadas por esta alteração serão as realizadas nas seguintes datas: 27/05/2025, 03/06/2025 e 10/06/2025.

Art. 3º Após a realização das sessões mencionadas no artigo anterior, a Câmara Municipal retomará a realização das sessões ordinárias às segundas-feiras, conforme o cronograma habitual.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 20 DE MAIO DE 2025-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

Ricardo dos Santos
Presidente

REG. ÀS FLS Nº____ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM DATA SUPRA. 

José dos Santos Junior
Assessor da Presidência
___________________________________________________________________________________
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